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JULGAMENTO DOS RECURSOS CONTRA QUESTÕES E GABARITO 

 

  

O MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA, Estado de Santa Catarina, faz saber a quem possa 

interessar a publicação do JULGAMENTO DOS RECURSOS CONTRA QUESTÕES E 

GABARITO do EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2022, conforme segue: 

 

Questão nº 02 – Língua Portuguesa – Nível Médio e Técnico   

Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. O(a) candidato(a) impetra recurso pedindo para 

considerarem sua resposta da questão como alternativa “B”. Informamos que o gabarito provisório já 

consta a alternativa “B” como resposta para a questão e que a correção da prova se dará unicamente 

pelas marcações no cartão resposta do candidato como consta em edital. 

 

Questão nº 03 – Língua Portuguesa – Nível Médio e Técnico   

Despacho/Justificativa: DEFERIDO. QUESTÃO ANULADA. Após análise do recurso impetrado, 

verificou-se que o Barroco no Brasil teve início no século XVII, mas adentrou o século XVIII. Desta 

maneira, considerando que o enunciado da questão destaca para que se identifique o século no qual 

predominou o estilo e levando-se em consideração que há a possibilidade de duas respostas 

igualmente corretas para a questão (alternativas C e D), esta deverá ser cancelada. 

 

Questão nº 12 – Matemática – Nível Superior 

Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. A questão está correta. Solução linha secundária trocar o 

sinal 2x12 = -24 linha primária 5x(-4) = -20  

-24 -20 = -44 (como ele tem 1 solução é chamado de sistema possível e determinado. 

 

Questão nº 13 – Matemática – Nível Médio e Técnico   

Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. A questão está correta. Onde para sinalizar a diferença entre 

as imagens foi utilizado a ilustração de risquinhos em cada lado de cada imagem para identificar lados 

iguais e lados diferentes, assim não teria como confundir a alternativa correta. 

 

Questão nº 13 – Matemática – Nível Superior 

Despacho/Justificativa: DEFERIDO. QUESTÃO ANULADA. Palavra trocada no enunciado 

deveria ser diagonal e não diâmetro. Pois, o losango tem duas diagonais diferentes. Diagonal maior e 

menor. 

 

Questão nº 15 – Matemática – Nível Médio e Técnico   

Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. Após a análise do presente recurso, esta Banca entendeu 

por manter o gabarito preliminar, senão vejamos: 

Razão não assiste o recurso do candidato, o mesmo não tem embasamento plausível, haja vista que o 

gabarito está de acordo com a situação problema colocada.  

Em resposta ao recurso interposto, segue resolução: 

Para transformar de decigrama para hectograma basta dividir o valor de massa por 1000, logo 

1 𝑑𝑔 = 1 ÷ 1000 = 0,001 ℎ𝑔 

Diante do exposto, INDEFERE-SE o recurso, permanecendo a alternativa já exposta no gabarito 

preliminar. 
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Questão nº 15 – Matemática – Nível Superior 

Despacho/Justificativa: DEFERIDO. GABARITO ALTERADO PARA ALTERNATIVA “A”. 

Deferido com troca de alternativa. O gabarito informou a alternativa errada e será alterada para 

alternativa a. 

Em resposta ao recurso interposto, segue resolução: 

Aplicando regra de três composta: 

Estagiário                   Hora 

2                                      6 

3                                      x 

Como são mais estagiários, ligeiramente identificamos que será menos tempo, sendo assim, é uma 

regra de três inversamente proporcional. A quantidade de laudos é a mesma, então não altera a 

proporcionalidade. Vamos inverter apenas o 2 / 3. 

x=6×2/3=4 

Sendo assim, os 72 laudos serão protocolados em apenas 4 horas, por 3 estagiários. 

 

Questão nº 21 – Agente Administrativo    

Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. O traço utilizado para separar as informações nas questões 

é muito comum em qualquer tipo de prova, ademais o símbolo do sinal de subtração (-) é menor que 

o traço utilizado para separar informações na prova (–). Sendo assim, a questão está correta e não será 

anulada. 

 

Questão nº 24 – Agente Administrativo    

Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. O(a) candidato(a) impetra recurso pedindo para 

considerarem sua resposta da questão como alternativa “D”. Informamos que o gabarito provisório já 

consta a alternativa “D” como resposta para a questão e que a correção da prova se dará unicamente 

pelas marcações no cartão resposta do candidato como consta em edital além de que o tema Lei 

Orgânica Municipal consta no conteúdo programático da prova e é facilmente encontrada em buscas 

na internet. 

 

Questão nº 26 – Agente Administrativo    

Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. O(a) candidato(a) impetra recurso pedindo para 

considerarem sua resposta da questão como alternativa “C”. Informamos que o gabarito provisório já 

consta a alternativa “C” como resposta para a questão e que a correção da prova se dará unicamente 

pelas marcações no cartão resposta do candidato como consta em edital. Vale ressaltar que o(a) 

candidato(a) não apresentou bibliografia sobre o tema sendo que conforme item 8.4.1 do edital 

simples pedidos de revisão de questões não serão analisados. 

 

Questão nº 28 – Médico Pediatra    

Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. A penicilina cristalina costuma ser a escolha terapêutica 

inicial para as crianças maiores de dois meses internadas com quadros de pneumonias graves e oferece 

cobertura para o principal agente etiológico, o Streptococcus pneumoniae. Quando o tratamento é 

iniciado, é possível pensarmos na possibilidade de resistência bacteriana, todavia, a primeira conduta 

é a avaliação da possibilidade de uma complicação: o derrame pleural. Crianças que evoluem com a 

formação de empiema devem ser submetidas à drenagem torácica e não irão melhorar com o 

tratamento antimicrobiano. Para avaliação desta complicação, devemos indicar a realização de uma 

radiografia de tórax.  

Mantido gabarito: letra B. 

Nelson Tratado de Pediatria. 20ª ed. Rio de Janeiro: Elsevier, 2017. Pediatria: 2 volumes – 4ª Edição, 

2017 
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Questão nº 30 – Agente Administrativo    

Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. Deve-se antever que o inciso XIII do artigo 10 da Lei de 

Improbidade Administrativa nos apresenta “permitir que se utilize” enquanto o inciso IV do artigo 9º 

nos apresenta o termo “utilizar”. Essa é a diferença para o enriquecimento ilícito visto que ao permitir 

utilizar o demandante causa prejuízo ao erário, porém não enriquece ilicitamente pois não é ele quem 

se beneficiará com a ação. Sendo assim o enriquecimento ilícito ocorrerá quando ele utilizar em obra 

ou serviço particular. A questão está correta e não será anulada. 

 

Questão nº 31 – Agente Administrativo    

Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. O(a) candidato(a) impetra recurso pedindo para 

considerarem sua resposta da questão como alternativa “C”. Informamos que o gabarito provisório já 

consta a alternativa “C” como resposta para a questão e que a correção da prova se dará unicamente 

pelas marcações no cartão resposta do candidato como consta em edital. Vale ressaltar que o(a) 

candidato(a) não apresentou bibliografia sobre o tema sendo que conforme item 8.4.1 do edital 

simples pedidos de revisão de questões não serão analisados. Ainda assim, o candidato alega que o 

Poder de Polícia se refere a faculdade que tem o Estado de “limitar e condicionar o exercício dos 

direitos individuais”, porém o enunciado em nenhum momento tratou de limitação de direitos 

individuais, o enunciado apresenta que o agente público tem liberdade de agir dentro dos limites da 

legalidade que configura o poder discricionário. 

 

Questão nº 35 – Agente Administrativo    

Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. Quando o enunciado da questão apresenta que “o superior 

hierárquico subtrai parte da competência atribuída originariamente ao seu subordinado” está 

ocorrendo uma transferência do exercício da competência de um órgão inferior para um órgão 

superior e não o contrário como argumenta o(a) candidato (a), pois quando o superior subtrai de se 

subordinado ele retira a competência de um órgão inferior para um superior, sendo assim, a questão 

está correta e não será anulada. 

 

Questão nº 35 – Engenheiro Civil 

Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. Conforme no recurso apresentado pelo candidato, a norma 

ABNT NBR 6118:2014 descreve valores para caracterização do pilar. Valores de λ menor que 35 são 

considerados curtos, logo, λ = 30 é considerado um pilar curto. Os valores das outras alternativas são 

considerados mediamente esbeltos por possuírem valores entre 35 e 90.   

 

Questão nº 37 – Agente Administrativo    

Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. O(a) candidato(a) afirma em seu recurso que a “concisão 

está citada” nos atributos de da Redação Oficial, porém conforme o enunciado deveria ser assinalada 

os atributos que NÃO fazem parte da Redação Oficial, sendo assim, a questão está correta e não será 

anulada. 

 

Questão nº 38 – Agente Administrativo    

Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. O enunciado solicita: 

Sobre a forma e estrutura das mensagens oficiais, considere a alternativa que aponte, corretamente, a 

forma e estrutura do texto: 

Sendo assim temos o que nos apresenta o Manual de Redação Oficial: 

 

6.3.2 Forma e estrutura 

As mensagens contêm: 

a) brasão: timbre em relevo branco 

b) identificação do expediente: MENSAGEM Nº, alinhada à margem esquerda, no início do 
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texto; 

c) vocativo: alinhado à margem esquerda, de acordo com o pronome de tratamento e o cargo do 

destinatário, com o recuo de parágrafo dado ao texto; 

d) texto: iniciado a 2 cm do vocativo; e 

e) local e data: posicionados a 2 cm do final do texto, alinhados à margem direita. 

 

Senão, vejamos: a alternativa “a” corresponde ao texto da mensagem; a alternativa “b” refere-se ao 

brasão; a alternativa “c” corresponde ao local e data; a alternativa “d” refere-se ao vocativo. Dessa 

forma somente a alternativa “A” atende ao enunciado da questão. 

Fonte: http://www4.planalto.gov.br/centrodeestudos/assuntos/manual-de-redacao-da-presidencia-

da-republica/manual-de-redacao.pdf 

 

Questão nº 38 – Engenheiro Civil 

Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. Para fabricação do aço CA60 utilizam-se os métodos de 

laminação a frio ou trefilação. Nos dois modos o aço é processado a temperatura ambiente, ou seja, 

considerado frio. 

 

Questão nº 39 – Agente Administrativo    

Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. O(a) candidato(a) impetra recurso pedindo para 

considerarem sua resposta da questão como alternativa “C”. Informamos que o gabarito provisório já 

conata a alternativa “C” como resposta para a questão e que a correção da prova se dará unicamente 

pelas marcações no cartão resposta do candidato como conata em edital. Vale ressaltar que o(a) 

candidato(a) não apresentou bibliografia sobre o tema sendo que conforme item 8.4.1 do edital 

simples pedidos de revisão de questões não serão analisados. 

 

Questão nº 39 – Engenheiro Civil 

Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. O Limite de Plasticidade (LP) é o valor de umidade na qual 

o solo passa do estado plástico para o estado semi-sólido. É o limite no qual o solo começa a se 

quebrar em pequenas peças, quando enrolado em bastões de 3mm de diâmetro.  

O Limite de Liquidez (LL): é o valor de umidade no qual o solo passa o estado líquido para o estado 

plástico. Esse limite é determinado com o auxilio do aparelho de Casagrande no qual se determina o 

teor de umidade que, com 25 golpes, une os bordos inferiores de uma canelura aberta, na massa de 

solo, por um cinzel de dimensões padronizados.   

Conforme descrito acima, para obtenção dos valores de LP confiável o ensaio deve ser feito de 

maneira manual e não utilizando-se o aparelho de casagrande. 

 

 

Santa Cecília (SC), 21 de setembro de 2022. 

 

 

 

 

 

ALESSANDRA APARECIDA GARCIA  

Prefeita Municipal 

 
 

 


